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À COMISSÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

. O PRESENTE RECURSO REFERE-SE À:

. ( ) Homologação de Inscrição ( ) Outros(Especificar):

. ( ) Prova de Títulos

. JUSTIFICATIVA DO CANDIDATO

.

_________________________, ______ de _______________ 2021.
_____________________________________________________
Assinatura do candidato

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DE ALAGOAS

EXTRATO DE CONTRATO Nº 20/2021 - UASG 158147 - IF DE ALAGOAS

Nº Processo: 23041.023829/2021-32.
Pregão Nº 10/2020. Contratante: INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DE ALAGOAS. Contratado:
08.059.661/0001-02 - VELOO TELECOMUNICACOES EIRELI. Objeto: Contratação de serviços
de link de internet de 100mb para o Campus Palmeira dos Índios do Ifal. Fundamento
Legal: LEI 10.520 / 2002 - Artigo: 1. Vigência: 04/08/2021 a 04/08/2022. Valor Total: R$
6.960,00. Data de Assinatura: 04/08/2021.

(COMPRASNET 4.0 - 04/08/2021).

EXTRATO DE CONTRATO Nº 19/2021 - UASG 158147 - IF DE ALAGOAS

Nº Processo: 23041.017141/2021-13.
Pregão Nº 10/2020. Contratante: INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DE ALAGOAS. Contratado:
08.059.661/0001-02 - VELOO TELECOMUNICACOES EIRELI. Objeto: Contratação de serviços
de link de internet de 50mb para o Campus Batalha do Ifal. Fundamento Legal: LEI 10.520
/ 2002 - Artigo: 1. Vigência: 03/08/2021 a 03/08/2022. Valor Total: R$ 4.200,00. Data de
Assinatura: 03/08/2021.

(COMPRASNET 4.0 - 04/08/2021).

EXTRATO DE SUBROGAÇÃO

SUB-ROGANTE: Instituto Federal de Alagoas - Reitoria, CNPJ: 10.825.373/0001-55, SUB-
ROGADO: Campus Santana do Ipanema, CNPJ: 10.825.373/0007-40, Termo de Sub-rogação
nº 09/2021, de 04/08/2021 do Termo de Contrato nº 18/2021 - Carlos Guedes de Lacerda
e Gilberto da Cruz Gouveia Neto. 04 de agosto de 2021. WELLINGTON SPENCER PEIX OT O
- Reitor Substituto em Exercício.

CAMPUS SANTANA DE IPANEMA

EXTRATO DE TERMO APOSTILAMENTO

O presente termo de apostilamento tem por objeto registrar o reajuste em sentido estrito
do valor do contrato nº 02/2015-campus santana do ipanema, cuja data-base é o dia 22 de
setembro de 2020..

(COMPRASNET 4.0 - 04/08/2021).'

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
AMAPÁ

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 4/2021 - UASG 158150

Nº Processo: 23228000334202157. Objeto: Registro de Preços para compra de café, açúcar,
adoçante em atendimento às demandas da Reitoria e campi do IFAP, tais: Macapá.
Santana, Porto Grande, Laranjal do Jari e Avançado do Oiapoque.. Total de Itens Licitados:
4. Edital: 05/08/2021 das 09h00 às 12h00 e das 14h00 às 17h00. Endereço: Rodovia Br-
210, Km-03, S/n, Brasil Novo - Macapá/AP ou https://www.gov.br/compras/edital/158150-
5-00004-2021. Entrega das Propostas: a partir de 05/08/2021 às 09h00 no site
www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 18/08/2021 às 09h00 no site
www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

YURI JORGE QUINTELA COIMBRA
Diretor do Departamento de Licitações

(SIASGnet - 03/08/2021) 158150-26426-2021NE999999

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DO AMAZONAS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE COLABORAÇÃO TÉCNICA

Participes: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Amazonas - IFAM e o
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Bahia-IFBA.
OBJETO: Estabelecer a prorrogação pelo período de 02(dois) anos, da colaboração técnica
prestada pela servidora do IFAM, Polliana Freire dos Anjos de Oliveira, Professor EBTT,
SIAPE 1999511, conforme o Termo Aditivo constante no Processo n° 23384.000053/2021-
00- IFAM.

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 1/2021, DE 4 DE AGOSTO DE 2021

O IFAM - Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Amazonas,

localizada à Rua Ferreira pena nº 1109, centro, na cidade de Manaus - Amazonas - CEP

69025-010, neste ato representado pelo Reitor, o Sr. Jaime Cavalcante Alves, vem notificar

a Empresa RUDARY PRESTADORA DE SERVIÇOS DO AMAZONAS LTDA, CNPJ

00.984.730/0001-74, representada pelo Sr. RUDNEY SENA DE OLIVEIRA, por se encontrar

em lugar incerto e não sabido, devido tentativa de entrega de notificação por Aviso de

Recebimento via correios, a realizar o pagamento de GRU, em 05 dias úteis no processo

administrativo de nº 23443.017406/2020-70, referente ao ressarcimento ao erário, com

valor de R$ 49.206,28 (quarenta e nove mil, duzentos e seis reais e vinte e oito centavos),

decorrente da Reclamação Trabalhista n. 0000365-95.2013.5.11.0251 da Segunda Turma do

TST. O não pagamento ensejará a inscrição em Dívida Ativa da União. O envio de quaisquer

documentos que se relacionem com esta Intimação deverá ser feito diretamente para o

endereço citado acima, mas preferencialmente pelo email ccc.proad@ifam.edu.br.

Fundamento Legal: arts. 186 e 927, do Código Civil; Fundamento Contratual: Cláusulas 4,

12, 13, 14 e 15, do Contrato 04/2012.

JAIME CAVALCANTE ALVES

Reitor

AVISO DE SUSPENSÃO
PREGÃO Nº 5/2021

Comunicamos a suspensão da licitação supracitada, publicada no D.O.U em 27/07/2021 .
Objeto: Pregão Eletrônico - O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais
vantajosa para a contratação de serviços de vigilância armada, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

MARIVALDO DA CRUZ SOARES
Pregoeiro

(SIDEC - 04/08/2021) 158142-26403-2021NE800013

CAMPUS MANAUS - CENTRO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 4/2021 - UASG 158445 - IFAM/CAMPUS M.CENTR

Nº Processo: 23443.005185/2021-78.
Dispensa Nº 4/2021. Contratante: IFAM - CAMPUS MANAUS CENTRO.
Contratado: 34.508.580/0001-44 - JOSIAS VIANA DA SILVA. Objeto: Contratação de empresa
especializada para prestação dos serviços de manutenção corretiva de sistemas de
refrigeração/climatização e condicionamento de ar, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas no termo de referência e demais documento da contratação.
Fundamento Legal: LEI 8.666 / 1993 - Artigo: 24 - Inciso: IV. Vigência: 07/07/2021 a
03/01/2022. Valor Total: R$ 48.759,20. Data de Assinatura: 06/07/2021.

(COMPRASNET 4.0 - 04/08/2021).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 4/2021 - UASG 158445 - IFAM/CAMPUS M.CENTR

Número do Contrato: 11/2017.
Nº Processo: 23042.000769/2017-93.
Pregão. Nº 14/2017. Contratante: IFAM - CAMPUS MANAUS CENTRO. Contratado:
12.403.043/0001-05 - AIGP SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA. Objeto: Prorrogação do
contrato firmado com a empresa AIGP serviços empresariais ltda - me, por mais 12 meses,
ou seja, de 05.08.2021 a 05.08.2022, além do reajuste do valor global, passando de R$
278.205,36 para R$ 294.298,32, com efeito retroativo a partir de 01.01.2021. Vigência:
05/08/2021 a 05/08/2022. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 294.298,32. Data de
Assinatura: 04/08/2021.

(COMPRASNET 4.0 - 04/08/2021).

VIGÊNCIA: 17/07/2021 a 16/07/2023.

SIGNATÁRIOS: Jaime Cavalcante Alves - Reitor pró tempore do Instituto Federal de

Educação, Ciência e Tecnologia do Amazonas - IFAM e Luzia Matos Mota - Reitora do

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Bahia - IFBA.

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA BAHIA

CAMPUS SEABRA

EDITAL DE 4 DE AGOSTO DE 2021

RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR SUBSTITUTO - EDITAL Nº 1/2021
A reitora do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA BAHIA - IFBA, no uso de suas atribuições legais resolve RETIFICAR o EDITAL Nº 01, DE 29

DE JULHO 2021, publicado no DOU de 30/07/2021, Edição nº 143, Seção 3, página nº 66, referente ao processo seletivo simplificado destinado a contratação de professores
substitutos, nos termos do Art. 2º, inciso IV, da Lei nº. 8.745, de 09/12/1993, publicada no DOU de 10/12/1993, e de suas respectivas alterações.

ONDE SE LÊ:
[...]
Anexo I - Quadro Demonstrativo de Vagas - Campus Seabra

. ÁREA DE CONHECIMENTO FORMAÇÃO ACADÊMICA EXIGIDA REGIME DE TRABALHO
(em horas semanais)

V AG A S REMUNERAÇÃO MENSAL

. Administração Graduação em Administração 20h 1 Vencimento Básico: R$ 2.236,32
Auxílio Alimentação: R$ 229,00

. Atendimento Educacional
Especializado

Licenciatura em Educação
Especial ou outra Licenciatura

com formação inicial ou

40h 1 Vencimento Básico: R$ 3.126,31
Auxílio Alimentação: R$ 458,00

. Desenho Técnico Licenciatura em Desenho ou
Bacharelado em Engenharia Civil ou

Bacharelado em Arquitetura.

40h 1 Vencimento Básico: R$ 3.126,31
Auxílio Alimentação: R$ 458,00

. Língua Portuguesa Licenciatura em Letras ou Letras e Língua Portuguesa ou
Letras Modernas, Vernáculas ou Clássicas

20h 1 Vencimento Básico: R$ 2.236,32
Auxílio Alimentação: R$ 229,00

. Sociologia Graduação em Sociologia ou Ciências Sociais 20h 1 Vencimento Básico: R$ 2.236,32
Auxílio Alimentação: R$ 229,00

EDITAL DE 4 DE AGOSTO DE 2021

RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR SUBSTITUTO - EDITAL Nº 1/2021RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR SUBSTITUTO - EDITAL Nº 1/2021
A reitora do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA BAHIA - IFBA, no uso de suas atribuições legais resolve RET

RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR SUBSTITUTO - EDITAL Nº 1/2021RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR SUBSTITUTO - EDI

DE JULHO 2021, publicado no DOU de 30/07/2021, Edição nº 143, Seção 3, página nº 66, referente ao processo seletivo simplificado destinado a c
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[...]
Anexo III - Relação de Pontos para a Prova de Desempenho Didático

. Área de conhecimento Pontos para a prova de desempenho didático

. Administração 1. Gestão estratégica da inovação e desenvolvimento; 2. E-commerce; 3. Gestão integrada da cadeia de suprimentos; 4. Gestão de projetos - avaliação
e controle do desempenho do projeto; 5. Logística reversa e sustentabilidade; 6. Gestão de estoques e incertezas; 7. Risco Brasil e suas implicações no
comércio exterior; 8. Intermodalidade e multimodalidade; 9. Tecnologias de gestão orientadas para processos; 10. Balanced Score Card (BSC) como

ferramenta de gestão estratégica.
. At e n d i m e n t o
Ed u c a c i o n a l

Especializado

1. Apoio educacional especializado para Educação Básica, técnica e tecnológica; 2. Práticas de ensino para pessoas com
deficiência visual; 3. Práticas de ensino para pessoas com deficiência auditiva; 4. Procedimentos em educação especial para o

ensino de pessoas com altas habilidades e superdotação; 5. Legislação e políticas de educação inclusiva no Brasil; 6. Tecnologias assistivas e
acessibilidade no processo de inclusão escolar e substituir o ponto ; 7.Práticas de ensino para pessoas com deficiência intelectual; 8. Flexibilização e

adaptação curricular; 9. Formação docente e educação inclusiva; 10. Educação especial e família.
. Desenho Técnico 1. A elaboração de um desenho técnico: noção espacial e representação de ideias; 2. Geometria descritiva: desenho

bidimensional; 3. Projeções isométricas; 4. Projeções ortogonais; 5. Tipos e espessuras de linhas, caligrafia técnica e legenda; 6.
Representação de Projetos de Arquitetura; 7. A planta baixa e a simbologia no desenho arquitetônico; 8. Representação de

elementos construtivos; 9. Vistas e cortes na planta baixa; 10. Desenho tridimensional - Perspectivas e suas aplicações.
. Língua Portuguesa 1. Mecanismos semânticos e sintáticos - discursivos como recursos para construção do sentido do texto; 2. Processos de

coordenação e subordinação; 3. A variação linguística e a língua padrão; 4. As funções da linguagem na leitura e produção de
textos; 5. Os processos de composição de texto: descrição, narração e dissertação; 6. O texto: coesão e coerência; 7. Romantismo:

prosa e verso; 8. As práticas de representação literária no século XVI em Portugal; 9. Antonio Vieira e Gregório de Matos na
América portuguesa; 10. A literatura setecentista no Brasil

. Sociologia 1. A sociologia de Émile Durkheim: método, objeto e a sua contemporaneidade; 2. A sociologia de Karl Marx: método, objeto e a sua contemporaneidade;
3. A sociologia de Marx Weber: método, objeto e a sua contemporaneidade; 4. A organização do

trabalho na era taylogista/fordista e seus impasses no Brasil; 5. As transformações econômicas do capitalismo no final do século XX e seus impactos
no Brasil; 6. Movimentos sociais perspectivas clássicas e contemporânea; 7. Sociologia da educação a influência dos clássicos, os desdobramentos e as
influências no Brasil contemporâneo; 8. Globalização, neoliberalismo e o papel do estado; 9. Cultura: teoria e temas contemporâneos; 10. Os clássicos

do pensamento social brasileiro e o debate a formação do Brasil.

[...]
Anexo VI - Barema da Prova de Desempenho Didático

. Av a l i a d o r ( a ) :

. Área:

. Nome do(a)
candidato(a):

. Início da aula: Término
da aula:

. Item Critérios de Avaliação Observações Pontos

. 1 PLANO DE AULA: Elaboração e organização do Plano (apresentação, descrição, clareza): adequação dos objetivos ao conteúdo
planejado, metodologia apropriada, seleção dos recursos, adequação dos processos de verificação de aprendizagem, referências
citadas

0 - 2,0

. 2 I N T R O D U Ç ÃO : Clareza, aspectos motivacionais, conexão entre o tema e outros conhecimentos (contextualização), exposição clara
e precisa dos objetivos da aula.

0 - 1,0

. 3 CO N T E Ú D O S : Domínio de conteúdo, utilização de exemplos e analogias, desenvoltura e segurança nas respostas aos
questionamentos, coerência, adequação de vocabulário e termos técnicos.

0 - 2,0

. 4 PROCEDIMENTOS: Espontaneidade, movimentação, postura, dicção, tom de voz, autocontrole, interatividade. 0 - 2,0

. 5 R EC U R S O S : Adequação dos recursos didáticos às técnicas, aos objetivos e aos conteúdos propostos. Momento de utilização dos
recursos e uso adequado dos mesmos.

0 -1,0

. 6 F I N A L I Z AÇ ÃO : Capacidade de síntese, cumprimento das etapas previstas no plano, dosagem do conteúdo em relação a tempo
previsto.

0 - 1,0

. 7 AV A L I AÇ ÃO : Utilização de procedimentos Avaliativos. 0 -1,0

. Total geral 10,0

LEIA-SE:
[...]
Anexo I - Quadro Demonstrativo de Vagas - Campus Seabra

. ÁREA DE CONHECIMENTO FORMAÇÃO ACADÊMICA EXIGIDA REGIME DE TRABALHO
(em horas semanais)

V AG A S REMUNERAÇÃO MENSAL

. Administração Graduação em Administração 20h 1 Vencimento Básico: R$ 2.236,32
Auxílio Alimentação: R$ 229,00

. Atendimento Educacional
Especializado

Licenciatura em Educação
Especial ou outra Licenciatura

com formação inicial ou
continuada em Educação Especial

40h 1 Vencimento Básico: R$ 3.126,31
Auxílio Alimentação: R$ 458,00

. Desenho Técnico Licenciatura em Desenho ou
Bacharelado em Engenharia Civil ou

Bacharelado em Arquitetura.

40h 1 Vencimento Básico: R$ 3.126,31
Auxílio Alimentação: R$ 458,00

. Língua Portuguesa Licenciatura em Letras ou Letras e Língua Portuguesa ou
Letras Modernas, Vernáculas ou Clássicas

20h 1 Vencimento Básico: R$ 2.236,32
Auxílio Alimentação: R$ 229,00

. Sociologia Licenciatura em Sociologia ou Ciências Sociais 20h 1 Vencimento Básico: R$ 2.236,32
Auxílio Alimentação: R$ 229,00

[...]
Anexo III - Relação de Pontos para a Prova de Desempenho Didático

. Área de conhecimento Pontos para a prova de desempenho didático

. Administração 1. Gestão estratégica da inovação e desenvolvimento; 2. E-commerce; 3. Gestão integrada da cadeia de suprimentos; 4. Gestão de projetos - avaliação
e controle do desempenho do projeto; 5. Logística reversa e sustentabilidade; 6. Gestão de estoques e incertezas; 7. Risco Brasil e suas implicações no
comércio exterior; 8. Intermodalidade e multimodalidade; 9. Tecnologias de gestão orientadas para processos; 10. Balanced Score Card (BSC) como

ferramenta de gestão estratégica.
. At e n d i m e n t o
Ed u c a c i o n a l

Especializado

1. Apoio educacional especializado para Educação Básica, técnica e tecnológica; 2. Práticas de ensino para pessoas com
deficiência visual; 3. Práticas de ensino para pessoas com deficiência auditiva; 4. Procedimentos em educação especial para o

ensino de pessoas com altas habilidades e superdotação; 5. Legislação e políticas de educação inclusiva no Brasil; 6. Tecnologias assistivas e
acessibilidade no processo de inclusão escolar; 7.Práticas de ensino para pessoas com deficiência intelectual; 8. Flexibilização e adaptação curricular; 9.

Formação docente e educação inclusiva; 10. Educação especial e família.
. Desenho Técnico 1. A elaboração de um desenho técnico: noção espacial e representação de ideias; 2. Geometria descritiva: desenho

bidimensional; 3. Projeções isométricas; 4. Projeções ortogonais; 5. Tipos e espessuras de linhas, caligrafia técnica e legenda; 6.
Representação de Projetos de Arquitetura; 7. A planta baixa e a simbologia no desenho arquitetônico; 8. Representação de

elementos construtivos; 9. Vistas e cortes na planta baixa; 10. Desenho tridimensional - Perspectivas e suas aplicações.
. Língua Portuguesa 1. Mecanismos semânticos e sintáticos - discursivos como recursos para construção do sentido do texto; 2. Processos de

coordenação e subordinação; 3. A variação linguística e a língua padrão; 4. As funções da linguagem na leitura e produção de
textos; 5. Os processos de composição de texto: descrição, narração e dissertação; 6. O texto: coesão e coerência; 7. Romantismo:

prosa e verso; 8. As práticas de representação literária no século XVI em Portugal; 9. Antonio Vieira e Gregório de Matos na
América portuguesa; 10. A literatura setecentista no Brasil

. Sociologia 1. A sociologia de Émile Durkheim: método, objeto e a sua contemporaneidade; 2. A sociologia de Karl Marx: método, objeto e a sua contemporaneidade;
3. A sociologia de Marx Weber: método, objeto e a sua contemporaneidade; 4. A organização do

trabalho na era taylogista/fordista e seus impasses no Brasil; 5. As transformações econômicas do capitalismo no final do século XX e seus impactos
no Brasil; 6. Movimentos sociais perspectivas clássicas e contemporânea; 7. Sociologia da educação a influência dos clássicos, os desdobramentos e as
influências no Brasil contemporâneo; 8. Globalização, neoliberalismo e o papel do estado; 9. Cultura: teoria e temas contemporâneos; 10. Os clássicos

do pensamento social brasileiro e o debate a formação do Brasil.

[...]
Anexo VI - Barema da Prova de Desempenho Didático

. Av a l i a d o r ( a ) :

. Área:

. Nome do(a)
candidato(a):

. Início da aula: Término
da aula:

. Item Critérios de Avaliação Observações Pontos

. 1 PLANO DE AULA: Elaboração e organização do Plano (apresentação, descrição, clareza): adequação dos objetivos ao conteúdo
planejado, metodologia apropriada, seleção dos recursos, adequação dos processos de verificação de aprendizagem, referências
citadas

0 - 2,0
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. 2 I N T R O D U Ç ÃO : Clareza, aspectos motivacionais, conexão entre o tema e outros conhecimentos (contextualização), exposição clara
e precisa dos objetivos da aula.

0 - 1,0

. 3 CO N T E Ú D O S : Domínio de conteúdo, utilização de exemplos e analogias, desenvoltura, segurança, coerência, adequação de
vocabulário e termos técnicos.

0 - 2,0

. 4 PROCEDIMENTOS: Espontaneidade, movimentação, postura, dicção, tom de voz, autocontrole, interatividade. 0 - 2,0

. 5 R EC U R S O S : Adequação dos recursos didáticos às técnicas, aos objetivos e aos conteúdos propostos. Momento de utilização dos
recursos e uso adequado dos mesmos.

0 -1,0

. 6 F I N A L I Z AÇ ÃO : Capacidade de síntese, cumprimento das etapas previstas no plano, dosagem do conteúdo em relação a tempo
previsto.

0 - 1,0

. 7 AV A L I AÇ ÃO : Utilização de procedimentos Avaliativos. 0 -1,0

. Total geral 10,0

Salvador, 04 de agosto de 2021

LUZIA MATOS MOTA

CAMPUS SANTO ANTÔNIO DE JESUS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2021 - UASG 156060 - IFBA-STO ANTONIO JE

Número do Contrato: 1/2020.
Nº Processo: 23847.000673/2020-65.
Pregão. Nº 3/2019. Contratante: INSTITUTO FEDERAL DA BAHIA- STO ANTONIO JESUS.
Contratado: 16.592.254/0001-86 - LIVRARIA GONCALVES MIRANDA LTDA. Objeto:
Prorrogação por mais um período de 06 (seis) meses, do contrato n°. 01/2020,
celebrado com a empresa LIVRARIA GONCALVES MIRANDA LTDA, para a contratação de
livraria ou distribuidor especializado, para fornecimento, de forma parcelada, de livros
nacionais e estrangeiros disponíveis no mercado interno, referentes a todas as áreas do
conhecimento (literários, acadêmicos e técnicos científicos), para o IFBA - Campus
Santo Antônio de Jesus.. Vigência: 01/09/2021 a 28/02/2022. Valor Total: R$
100.000,00. Fonte: 8100000000 - 2020NE800065/2020NE800078. Data de Assinatura:
03/08/2021.

(COMPRASNET 4.0 - 03/08/2021).

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
BA I A N O

CAMPUS SANTA INÊS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2021 - UASG 158277 - IFBAIANO SANTA INES

Número do Contrato: 11/2019.
Nº Processo: 23332.000445/2019-51.
Pregão. Nº 8/2019. Contratante: INST.FED.BAIANO/CAMPUS SANTA INES. Contratado:
02.902.072/0001-50 - QUALYCOPY COMERCIO E SERVICOS LTDA. Objeto: Prorrogação do
prazo de vigência por 12 (doze) meses. Vigência: 14/08/2021 a 14/08/2022. Valor Total
Atualizado do Contrato: R$ 54.840,00. Data de Assinatura: 04/08/2021.

(COMPRASNET 4.0 - 04/08/2021).

CAMPUS SENHOR DO BONFIM

EXTRATO DE CONTRATO Nº 5/2018 - UASG 158129 - IF BAIANO-REITORIA

Nº Processo: 23333.001088/2018-58.
Pregão Nº 7/2018. Contratante: INST.FED.BAIANO/CAMPUS SENHOR DO BONFIM.
Contratado: 96.826.433/0001-70 - C B CONSTRUCOES LTDA. Objeto: Contratação de
empresa especializada na área de manutenção predial preventiva e corretiva com
fornecimento de peças, equipamentos,materiais
e mão-de-obra diante das demandas previstas para os prédios do campus..
Fundamento Legal: LEI 10.520 / 2002 - Artigo: 1. Vigência: 20/12/2018 a 20/12/2021. Valor
Total: R$ 0,00. Data de Assinatura: 17/12/2018.

(COMPRASNET 4.0 - 04/08/2021).

EXTRATO DE CONTRATO Nº 5/2018 - UASG 158129 - IF BAIANO-REITORIA

Nº Processo: 23333.001088/2018-58.
Pregão Nº 7/2018. Contratante: INST.FED.BAIANO/CAMPUS SENHOR DO BONFIM.
Contratado: 96.826.433/0001-70 - C B CONSTRUCOES LTDA. Objeto: Contratação de
empresa especializada na área de manutenção predial preventiva e corretiva com
fornecimento de peças, equipamentos,materiais
e mão-de-obra diante das demandas previstas para os prédios do campus..
Fundamento Legal: LEI 10.520 / 2002 - Artigo: 1. Vigência: 20/12/2018 a 20/12/2021. Valor
Total: R$ 0,00. Data de Assinatura: 17/12/2018.

(COMPRASNET 4.0 - 04/08/2021).

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
C AT A R I N E N S E

EXTRATO DE CONTRATO Nº 113/2021 - UASG 158458 - IFC/RIODOSUL

Nº Processo: 23353.001019/2021-10.
Pregão Nº 64/2021. Contratante: INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - REITORIA.
Contratado: 330656990 - SEGUROS SURA S.A. Objeto: Contratação de serviços de empresa
especializada em Seguro de Vida para os Discentes do Instituto Federal Catarinense -
Campus Rio do Sul, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de
Referência, anexo do Edital.
Fundamento Legal: LEI 10.520 / 2002 - Artigo: 1. Vigência: 02/08/2021 a 01/08/2022. Valor
Total: R$ 14.040,00. Data de Assinatura: 16/07/2021.

(COMPRASNET 4.0 - 04/08/2021).

ALTERAÇÃO DE RESULTADO JULGAMENTO
PREGÃO Nº 14/2021

O Instituto Federal Catarinense Campus Videira,, por intermédio da sua pregoeira oficial,
torna pública a alteração no resultado do pregão emepígrafe: a empresa LICERI COMERCIO
DE PRODUTOSEM GERAL LTDA, CNPJ 26.950.671/0001-07, foi vencedora dos itens 98, 99,
107, 117, 128 e 142, no valor total de R$ 11.720,87. Os demais itens permanecem
inalterados. Os autos encontram-se disponíveis aos interessados para vistas.

GISLAINE JULIANOTI CARLESSO
Pregoeira

(SIDEC - 04/08/2021) 158125-26422-2021NE800057

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 66/2021

Sagrou-se vencedora do certame a seguinte empresa: 17.564.726/0001-50, pelo valor total
de R$ 49.946,84; Itens cancelados e/ ou fracassados:Não houve.A adjudicação foi
homologada pela Reitora em 08/07/2021.Os autos do processo encontram-se com vistas
franqueadas aos interessados.

SONIA REGINA DE SOUZA FERNANDES
Reitora

(SIDEC - 04/08/2021)

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 70/2021

Torno público o resultado do Pregão nº 70/2021,o qual restou com todos os itens
fracassados.

LEANDRO MEDEIROS ELIAS
Coordenador de Compras

(SIDEC - 04/08/2021)

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 72/2021

O Instituto Federal Catarinense, Campus Blumenau torna público o resultado da licitação
em epígrafe. Sendo declarada vencedora a empresa: MASTER CLEAN LIMPEZA E
CONSERVAÇÃO LTDA, item 1.

ALDELIR FERNANDO LUIZ
Diretor-Geral

(SIDEC - 04/08/2021) 158125-26422-2021NE800042

CAMPUS VIDEIRA

EXTRATO DE CONTRATO Nº 90/2021 - UASG 158379 - IFC/VIDEIRA

Nº Processo: 23352.003385/2020-24.
Pregão Nº 41/2021. Contratante: IF CATARINENSE - CAMPUS VIDEIRA.
Contratado: 08.797.261/0001-96 - E D DUTRA DA SILVA & CIA.LTDA. Objeto: Prestação de
serviços de desratização, dedetização, desinsetização, limpeza e desinfecção de cisternas e
caixas de água..
Fundamento Legal: LEI 10.520 / 2002 - Artigo: 1. Vigência: 01/07/2021 a 30/06/2022. Valor
Total: R$ 13.860,00. Data de Assinatura: 25/06/2021.

(COMPRASNET 4.0 - 04/08/2021).

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DO CEARÁ

CAMPUS LIMOEIRO DO NORTE

AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 3/2021

O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ - IFCE, por
intermédio da Unidade Polo da Central de Compras Vale do Jaguaribe, campus de Limoeiro do
Norte, UASG 158314, torna público o Extrato de Registro de Preços do Pregão Eletrônico no 03-
2021-SRP, declarando vencedora a empresa JPA SERVICOS COMBINADOS LTDA, CNPJ
03.340.389/0001-02 para o item 03 (Valor Unitário de R$ 3,61) sendo o valor global o montante
de R$ 294.689,06; tendo sido assinada a ata no dia 04/08/2021 com vigência até 04/08/2022.

FRANCISCO VALMIR DIAS SOARES JUNIOR
Ordenador de Despesas

CAMPUS MARACANAÚ

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 5/2021 - UASG 158319

Nº Processo: 23823000575202187 . Objeto: Contratação emergencial de empresa especializada na
prestação serviço de limpeza, asseio e conservação, com fornecimento de materiais, em regime de
dedicação exclusiva de mão de obra, para o IFCE campus Horizonte Total de Itens Licitados: 00002.
Fundamento Legal: Art. 24º, Inciso IV da Lei nº 8.666 de 21/06/1993.. Justificativa: Contratada atual
não aceitou prorrogar contrato. Falta de tempo hábil para conclusão de licitação. Declaração de
Dispensa em 15/07/2021. FRANCISCO EBISON SOUTO CANUTO. Diretor de Administração.
Ratificação em 04/08/2021. ALANNA OLIVEIRA PEREIRA CARVALHO. Diretora Geral Substituta. Valor
Global: R$ 99.917,70. CNPJ CONTRATADA : 13.737.597/0001-01 CONNECT TERCEIRIZACAO EIRELI.

(SIDEC - 04/08/2021) 158319-26405-2021NE800000

CAMPUS QUIXADÁ

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 6/2021 - UASG 158315 - IFCE/CAMPUS QUIXADA

Número do Contrato: 10/2019.
Nº Processo: 23258.000901/2019-01.
Pregão. Nº 22/2018. Contratante: CAMPUS QUIXADA/IFCE. Contratado: 64.799.539/0001-35 -
TECNOSET INFORMATICA PRODUTOS E SERVICOS LTDA. Objeto: O objeto do presente termo
aditivo é a prorrogação, por mais 12 (doze) meses, do prazo de vigência do contrato
administrativo de serviços continuados nº 10/2019, bem como a diminuição do quantitativo
contratado em 14,29%. Vigência: 14/08/2021 a 14/08/2022. Valor Total Atualizado do
Contrato: R$ 34.037,24. Data de Assinatura: 04/08/2021.

(COMPRASNET 4.0 - 04/08/2021).
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ALMIR RODRIGUES LISBOA - Matrícula SIAPE: 0047024 - Processo
Administrativo nº 23041.014148/2021-83

CICERO LUIZ DE OLIVEIRA - Matrícula SIAPE: 0047074 - Processo
Administrativo nº 23041.014171/2021-78

CICERO PIRES VIEIRA - Matrícula SIAPE: 1103177 - Processo Administrativo
nº 23041.014172/2021- 12

GEORGE LINS DA CUNHA - Matrícula SIAPE: 0047017 - Processo
Administrativo nº 23041.014199/2021-13

GILDETE CELESTINO DA SILVA - Matrícula SIAPE: 03384802 - Instituidor: JOSE
CANDIDO DA SILVA Processo Administrativo nº 23041.013755/2021-26

JOSE PETRUCIO TOMAZ DOS SANTOS - Matrícula SIAPE: 0047042 - Processo
Administrativo nº 23041.013860/2021-65 MARIA CELIA OLIVEIRA MACEDO BATINGA -
Matrícula SIAPE: 0047004 - Processo Administrativo nº 23041.013889/2021-47

MARIA DENY SILVA TORRES - Matrícula SIAPE: 0267463 - Processo
Administrativo nº 23041.013894/2021-50

PAULO JORGE SANTANA - Matrícula SIAPE: 0047063 - Processo
Administrativo nº 23041.013669/2021-13

ROSILDA ARAUJO - Matrícula SIAPE: 0984571 - Processo Administrativo nº
23041.013643/2021-75

SILVANIA CORREIA DE ALBUQUERQUE - Matrícula SIAPE: 0983534 - Processo
Administrativo nº 23041.013634/2021-84 SORAYA DE ALBUQUERQUE SOUZA - Matrícula
SIAPE: 0267342 - Processo Administrativo nº 23041.013626/2021-38 UELMO SIMOES DE
OLIVEIRA - Matrícula SIAPE: 1047731 - Processo Administrativo nº 23041.013618/2021-91

Em 26 de julho de 2021
ADRIANA PAULA NOGUEIRA DOS SANTOS

Diretora

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DO AMAPÁ

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

Processo no 23228.000447/2020-71. Ata de Registro de Preços no 01/2021_1 - I FA P .
Pregão 01/2020. Objeto: Registro de preços para aquisição eventual e futura de materiai s
e insumos, aparelhos e equipamentos para os laboratórios de Biologia e Quími ca em
atendimento às demandas dos campi do Ifap. Órgão Gerenciador: INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAPÁ - Campus Macapá. UASG: 158159.
Fornecedor: METROHM BRASIL INSTRUMENTACAO ANALITICA EIRELI. CNPJ:
07.748.837/0001-62. Item Registrado: 185. Fornecedor: B2G MEDICAL COMERCIO DE
PRODUTOS MEDICOS E CIRURGICOS LTDA. CNPJ: 22.808.990/0001-21. Item Registrado:
93,94. Fundamento Legal: Lei no 8.666/93, Decreto 5.450/2013, 8.538/2015. Vigência: 12
(doze) meses a partir da data de assinatura.Data da Assinatura: 08/06/2021.

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DO AMAZONAS

EDITAL Nº 2/2021
RETIFICAÇÃO/EDITAL Nº 1/2021-CPSSPS

O Reitor Pro Tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia do Amazonas - IFAM, no uso de suas atribuições legais conferidas por meio
do Decreto Presidencial de 08/06/2021, publicado no DOU n° 106, de 09/06/2021,
Seção 2, pág. 1, e o disposto no Edital nº 01/2021 - CPSSPS, de 23/07/2021, publicado
no DOU n° 140, de 27/07/2021, Seção 3, págs. 67 a 73, que tornou pública a
ABERTURA DE INSCRIÇÕES para o PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE PROFESSOR
SUBSTITUTO, com a finalidade de atender à necessidade temporária de excepcional
interesse público no IFAM, resolve:

Art.1º Retificar as exigências técnicas das áreas/disciplinas abaixo listadas,
previstas no subitem 1.1, item 1, do Edital nº 01/2021 - CPSSPS, de 23/07/2021,
publicado no DOU n° 140, de 27/07/2021, Seção 3, pág. 68, o qual passa a viger com
a seguinte redação:

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DA BAHIA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2021 - UASG 158145 - IF DA BAHIA

Número do Contrato: 1/2020.
Nº Processo: 23278.010129/2019-90.
Regime Diferenciado de Contratações. Nº 3/2018. Contratante: INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E
TEC.DA BAHIA. Contratado: 18.207.297/0001-26 - G.S. CONSTRUCOES EIRELI. Objeto: Inclusão
de cláusula, prorrogação de vigência e alteração de cláusula. Vigência: 07/07/2021 a
04/11/2021. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 4.299.215,34. Data de Assinatura:
05/07/2021.

(COMPRASNET 4.0 - 05/07/2021).

ONDE SE LÊ:

. Áreas/Disciplinas Formação (exigência técnica)

. Paisagismo/ Arquitetura Graduação em Arquitetura com
ESPECIALIZAÇÃO em Paisagismo

. Produção Animal Graduação em Medicina Veterinária

. Agronomia / Ciências Agrárias Graduação em Agronomia ou Licenciatura
em Ciências Agrárias

. Infraestrutura Rural Graduação em Agronomia ou Licenciatura
em Ciências Agrárias

. Zootecnia Graduação em Zootecnia

LEIA-SE:

. Áreas/Disciplinas Formação (exigência técnica)

. Paisagismo/ Arquitetura Graduação em Arquitetura e Urbanismo
com ESPECIALIZAÇÃO na área de

Paisagismo ou educação.
. Produção Animal Graduação em Medicina Veterinária ou

Zootecnia ou Graduação em Agronomia
ou Licenciatura em Ciências Agrárias ou
Licenciatura em Ciências Agrícolas ou

Tecnólogo em Agroecologia
. Agronomia / Ciências Agrárias Graduação em Agronomia ou Licenciatura

em Ciências Agrárias ou Licenciatura em
Ciências Agrícolas ou Tecnólogo em

Agroecologia
. Infraestrutura Rural Graduação em Agronomia ou Licenciatura

em Ciências Agrárias ou Licenciatura em
Ciências Agrícolas ou Tecnólogo em

Agroecologia
. Zootecnia Graduação em Medicina Veterinária ou

Zootecnia ou Graduação em Agronomia
ou Licenciatura em Ciências Agrárias ou
Licenciatura em Ciências Agrícolas ou

Tecnólogo em Agroecologia

JAIME CAVALCANTE ALVES

EXTRATO DE TERMO APOSTILAMENTO

Reajuste contratual gs construções eireli.

(COMPRASNET 4.0 - 29/07/2021).'

CAMPUS SEABRA

EDITAL Nº 1, DE 29 DE JULHO DE 2021
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA BAHIA - IFBA, CAMPUS SEABRA, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista a necessidade
temporária de excepcional interesse público e considerando o disposto no Art. 7º, inciso II, do Decreto nº. 7.312, de 22/09/2010, publicado no DOU de 23/09/2010, torna pública
a abertura das inscrições para o processo seletivo simplificado destinado a contratação de professores substitutos, nos termos do Art. 2º, inciso IV, da Lei nº. 8.745, de 09/12/1993,
publicada no DOU de 10/12/1993, e de suas respectivas alterações.

1. DA LOTAÇÃO, DAS ÁREAS DE CONHECIMENTO, DO REGIME DE TRABALHO, DAS VAGAS, DA FORMAÇÃO ACADÊMICA EXIGIDA E DA REMUNERAÇÃO MENSAL E DAS
DEFINIÇÕES GERAIS.

1.1. As informações referentes à lotação, áreas de conhecimento, regimes de trabalho, número de vagas, formação acadêmica exigida e remuneração mensal estão
dispostas no Anexo I deste edital.

1.2. Quanto aos endereços eletrônicos na rede mundial de computadores, entende-se:
1.2.1. Sítio do processo seletivo: https//portal.ifba.edu.br/seabra
1.3. Entende-se por divulgação a publicação no sítio do processo seletivo com vagas previstas neste Edital.
1.3.1. O acompanhamento das publicações relacionadas a este processo seletivo simplificado é de responsabilidade exclusiva do/a candidato/a.
1.4. Quanto aos Recursos:
1.4.1. Deverão ser devidamente fundamentados e dirigidos à comissão organizadora e interpostos no prazo improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas contadas da data

de divulgação do ato ou documento que vise reformar;
1.4.2. Deverão ser enviados diretamente para o endereço eletrônico substituto2021.sea@ifba.edu.br.
1.4.3. Só serão aceitos recursos cuja postagem tenha ocorrido dentro do prazo estabelecido no subitem 1.4.1.
1.4.4. Os resultados das análises dos recursos serão divulgados a partir do dia subsequente ao fim do prazo para interposição do recurso.
2. DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO.
2.1. A celebração do contrato com o IFBA está condicionada ao atendimento, pelo/a candidato/a, dos seguintes requisitos:
2.1.1. Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou ainda, no caso de estrangeiro, estar com situação regular no país por intermédio de visto permanente ou temporário que

o habilite a trabalhar no território nacional;
2.1.2. Apresentar o Certificado de Proficiência em Língua Portuguesa para Estrangeiros (Celpe-Bras), em caso de nacionalidade estrangeira;
2.1.3. No caso de nacionalidade portuguesa, o/a candidato/a deverá estar amparado pelo Estatuto de Igualdade entre Brasileiros e Portugueses, com reconhecimento do

gozo dos direitos políticos, nos termos do Decreto nº. 70.436, de 18/04/1972;
2.1.4. Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos na data da contratação;
2.1.5. Possuir formação acadêmica exigida na área de conhecimento para a qual concorrer, conforme estabelecido no Anexo I;
2.1.6. Estar em pleno gozo dos direitos políticos;
2.1.7. Estar quite com as obrigações militares e eleitorais;
2.1.8. Possuir aptidão física e mental para o exercício da função;
2.1.9. Não ser novamente contratado, com fundamento na Lei nº 8.745/93, antes de decorridos 24 (vinte e quatro) meses do encerramento de contrato anterior;
2.1.10. Não ser servidor ocupante de cargo efetivo integrante das carreiras de magistério de que trata a Lei nº 7.596, de 10 de abril de 1987.
2.2. Diplomas expedidos por universidades estrangeiras deverão estar devidamente revalidados e registrados, conforme legislação brasileira.
2.3. A não comprovação de qualquer um dos requisitos especificados no subitem 2.1 e daqueles que vierem a ser estabelecidos neste edital, impedirá a contratação

do/a candidato/a.
3. DAS INSCRIÇÕES
3.1. A inscrição no processo seletivo simplificado implica, desde logo, no conhecimento e tácita aceitação das condições estabelecidas neste edital e nos seus anexos,

das quais o/a candidato/a não poderá alegar desconhecimento.
3.2. As inscrições estarão abertas no período indicado no Anexo IV deste Edital, podendo ser prorrogadas a critério do IFBA.
3.3. As inscrições deverão ser feitas exclusivamente pela internet, por meio do preenchimento do seguinte formulário: https://forms.gle/VcTmBqtA4HJar7sY8
3.4. Para formalizar a inscrição, o/a candidato/a deverá:
3.4.1. Acessar o edital e a ficha de inscrição disponibilizada no sítio indicado no subitem 3.3;
3.4.2. Preencher a ficha de inscrição e transmiti-la via internet, conforme as instruções constantes neste edital;
3.4.3. Emitir e imprimir boleto bancário para pagamento da taxa de inscrição. As instruções para emissão da GRU estão disponíveis no Anexo V deste edital;
3.4.4. Efetuar o pagamento do boleto bancário correspondente à taxa de inscrição, no valor de R$ 70,00 (setenta reais), impreterivelmente até o primeiro dia útil após

o encerramento das inscrições. Consultar, a partir da data indicada no Anexo IV deste Edital, via internet e no mesmo sítio, se sua inscrição foi homologada.
3.5. O IFBA não se responsabiliza por inscrição não recebida por motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de

comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados.

EDITAL Nº 1, DE 29 DE JULHO DE 2021
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
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3.6. A inscrição somente será efetivada mediante confirmação bancária do respectivo recolhimento.
3.7. Todas as etapas da inscrição deverão estar rigorosamente cumpridas até o último dia de inscrição, exceto o pagamento do boleto bancário que será aceito até o

primeiro dia útil após o encerramento das inscrições.
3.8. Não será válida a inscrição cujo pagamento seja realizado em desacordo com as condições previstas neste edital.
3.9. Poderá haver isenção do pagamento da taxa de inscrição para os candidatos que declararem e comprovarem hipossuficiência de recursos financeiros para pagamento

da referida taxa, nos termos do Decreto n°. 6.593/08, e deste edital.
3.10. Fará jus à referida isenção o/a candidato/a que:
3.10.1. Estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico, de que trata o Decreto n°. 6.135 de 26/06/07; e
3.10.2. For membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto 6.135/07, de 26/06/07.
3.11. O/A candidato/a que preencher os requisitos descritos no subitem 3.10 e desejar solicitar a isenção do pagamento da taxa de inscrição deverá fazê-la no período

indicado no Anexo IV deste Edital.
3.12. A solicitação de isenção deverá ser requerida durante a inscrição, via internet, onde o/a candidato/a terá, obrigatoriamente, que indicar o seu Número de

Identificação Social - NIS atribuído pelo CadÚnico, bem como, declarar-se membro de "família de baixa renda", nos termos do subitem 3.10.2. O NIS deve pertencer, exclusivamente,
ao/à candidato/a.

3.13. O IFBA consultará o órgão gestor do CadÚnico, a fim de verificar a veracidade das informações prestadas pelo/a candidato/ a.
3.14. A declaração falsa sujeitará o/a candidato/a às sanções previstas em lei, aplicando-se ainda o disposto no Parágrafo único, do Art. 10, do Decreto n°.

83.936/79.
3.15. O simples preenchimento dos dados necessários para a solicitação de isenção não garante ao interessado a isenção da taxa de inscrição, que estará sujeita a análise

e deferimento por parte do IFBA.
3.16. Não será aceita solicitação de isenção de pagamento de taxa de inscrição via correio ou via fac-símile.
3.17. O não cumprimento de uma das etapas fixadas, a inconformidade de alguma informação ou a solicitação apresentada fora do período fixado no Anexo IV, implicará

no indeferimento automático da solicitação de isenção da taxa de inscrição.
3.18. A divulgação (1.3) do resultado da análise dos pedidos de isenção da taxa de inscrição se dará a partir da data indicada no Anexo IV deste Edital.
3.19. Os candidatos, cujas solicitações de isenção tiverem sido indeferidas, deverão efetuar o respectivo pagamento do boleto bancário no período estabelecido no subitem

3.4.4.
3.20. O/A candidato/a que tiver seu pedido de isenção da taxa de inscrição indeferido poderá apresentar recurso (1.4) contra o resultado da análise, cujo resultado será

divulgado (1.3) a partir da data indicada no Anexo IV deste Edital.
3.21. No ato da inscrição o/a candidato/a deverá fazer opção de concorrência para uma única vaga dentre as disponíveis.
3.22. Não serão aceitos quaisquer pedidos de alteração dessa opção.
3.23. Havendo mais de uma inscrição efetuada pelo/a mesmo/a candidato/a será considerada apenas aquela cuja data do pagamento seja mais recente.
3.24. As informações prestadas na ficha de inscrição são de inteira responsabilidade do/a candidato/a, sendo excluído/a do processo seletivo aquele/a que prestar

informações inverídicas.
3.25. Efetivada a inscrição não haverá devolução, em hipótese alguma, da taxa ou de outras importâncias pagas, a qualquer título, salvo em caso de anulação total ou

parcial do processo seletivo.
3.26. Não serão aceitas inscrições por via postal, fac-símile, condicional e/ou extemporânea.
3.27. Verificado, a qualquer tempo, o recebimento de inscrição que não atenda aos requisitos fixados neste edital, essa será automaticamente cancelada.
3.28. O documento de identificação utilizado no ato da inscrição deverá ser o mesmo a ser apresentado quando da realização dos sorteios e da Prova de Desempenho

Didático.
3.29. São considerados documentos oficiais de identificação: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Corpos de

Bombeiros Militares, pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (Ordens, Conselhos, etc.), Passaportes, Carteira Nacional de Habilitação com foto, carteiras funcionais do
Ministério Público e Magistratura, carteiras funcionais expedidas por órgão público que valham como identidade na forma da Lei.

3.30. Não serão aceitos como documentos de identificação: certidões de nascimento, CPF, títulos eleitorais, carteiras de motorista (modelo antigo), carteiras de estudante,
carteiras funcionais sem valor de identidade, nem documentos com data de validade expirada, ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados.

3.30.1. Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitirem a identificação precisa do/a candidato/a e da sua assinatura.
3.31. O documento de identificação do/a candidato/a deverá ser apresentado na sua forma original.
3.32. O/A candidato/a que não tiver sua inscrição homologada e divulgada no sítio do IFBA poderá interpor recurso no prazo improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas

contadas da data de divulgação da lista preliminar, em data indicada no Anexo IV deste Edital, apresentando comprovante original de pagamento da taxa de inscrição e documento
de identificação utilizado para efetuar a inscrição.

3.33. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser enviado diretamente para o endereço eletrônico substituto2021.sea@ifba.edu.br no prazo estabelecido no subitem
anterior.

3.34. Só serão aceitos comprovantes de inscrição cujo pagamento da taxa tenha sido efetuado até a data indicada no subitem 3.4.4 deste Edital.
3.35. A divulgação (1.3) do resultado da análise dos recursos contra eventual indeferimento do pedido de inscrição se dará a partir da data indicada no Anexo IV deste

Edital no sítio https://portal.ifba.edu.br/seabra.
3.36. O/A candidato/a, ao realizar a inscrição declara, para todos os efeitos, que dispõe dos recursos tecnológicos necessários para realização do processo seletivo

simplificado remotamente, a saber:
a) possuir computador Desktop ou Notebook com sistema operacional Windows 7 ou superior ou Mac OS versão 10.11 ou superior; webcam; microfone; caixas de som

ou fone de ouvido; conexão com velocidade mínima de 1,5 Mbps para garantir o bom funcionamento da videoconferência; e
b) possuir conta de e-mail com acesso ao aplicativo Google Meet no equipamento descrito na alínea "a" deste item.
3.37. Não é recomendável o uso de celular ou tablet devido às limitações para acesso às ferramentas da videoconferência.
3.38. O/A candidato/a deverá certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos no Edital antes de efetivar a inscrição.
3.39. O IFBA não se responsabiliza pelo não recebimento dos documentos eletrônicos por motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação,

congestionamento das linhas de comunicação, bem como por outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a realização das inscrições, provas e todos os atos referentes a
participação do/a candidato/a no concurso observados os prazos.

4. DO PROCESSO SELETIVO
4.1. O processo seletivo simplificado visa o preenchimento das vagas definidas neste edital e daquelas que porventura surjam durante a validade do certame.
4.2. Da Estrutura
4.2.1. O processo seletivo simplificado será realizado em duas etapas constituídas de:
a) Primeira etapa: Prova de Títulos (eliminatória e classificatória); e
b) Segunda etapa: Prova de Desempenho Didático (eliminatória e classificatória).
4.2.2. Todas as etapas do Processo Seletivo ocorrerão de forma virtual e todas as comunicações divulgadas conforme o sítio eletrônico do Processo Seletivo dispostos

nos itens 1.2 e 1.3.
4.2.3. As provas serão avaliadas por Banca Examinadora constituída de 03 (três) membros devidamente graduados, existindo no mínimo um componente com formação

acadêmica igual ou superior à exigida para a vaga em disputa.
4.2.4. À Avaliação de Títulos serão atribuídos, no máximo, 10,00 (dez) pontos, de acordo com os parâmetros estabelecidos no Barema constante do Anexo II deste edital,

independentemente da quantidade de títulos e do tempo de experiência profissional apresentados pelo/a candidato/a.
4.2.5. Havendo experiências profissionais ocorridas em período concomitante, será considerada, para fins de avaliação, apenas uma delas.
4.2.6. À Prova de Desempenho Didático serão atribuídas notas de 0,00 (zero) a 10,00 (dez), de acordo com os parâmetros estabelecidos no Barema constante do Anexo

VI deste edital, sendo considerado até o valor da segunda casa decimal, para efeito de divulgação.
4.2.7. Não haverá, sob qualquer pretexto, segunda chamada para as Provas de Desempenho Didático ou realização das mesmas fora dos locais e horários

determinados.
4.3. Da Avaliação de Títulos
4.3.1. Os documentos comprobatórios para a Avaliação de Títulos conforme o Barema do Anexo II deste Edital devem ser enviados em formato PDF por meio do

formulário disponível em https://forms.gle/2zBPr7qwECibYa45A, no prazo estabelecido pelo Anexo IV deste Edital.
4.3.2. A relação dos títulos que serão pontuados e a pontuação de cada título estão dispostas no Barema do Anexo II deste Edital.
4.3.3. Serão considerados documentos comprobatórios de titulação os diplomas, as declarações de conclusão, certificados e as atas de defesa (exclusivamente para pós-

graduação).
4.3.4. Os títulos acadêmicos obtidos no exterior deverão estar revalidados ou reconhecidos no Brasil por instituições de ensino superior reconhecidas pelo MEC, na forma

da lei.
4.3.5. Os títulos deverão ser entregues impreterivelmente até a data indicada no Anexo IV deste Edital.
4.3.6. Os títulos deverão estar devidamente numerados na sequência número da página/total de páginas (exemplo: 01/10, 02/10, 03/10..., 10/10), e organizados seguindo

rigorosamente a ordem prevista no Barema, sendo indispensável constar uma capa com a identificação do/a candidato/a e os dados da vaga para a qual concorre, tais como: a
lotação (campus), a área de conhecimento e o regime de trabalho.

4.3.7. Não serão aceitos títulos apresentados em desacordo com o estabelecido nos subitens 4.3.1, 4.3.2, 4.3.3, 4.3.4, 4.3.4, 4.3.5 e 4.3.6.
4.3.8. Os títulos serão avaliados pelos membros da Banca Examinadora com base no Barema constante do Anexo II deste edital, perfazendo um total de 10 (dez) pontos,

sendo atribuída ao/à candidato/a uma nota que varia entre 0,00 (zero) e 10,00 (dez).
4.3.9. Caso o/a candidato/a não tenha enviado os documentos comprobatórios, conforme subitens 4.3.1 a 4.3.6, a Banca Examinadora atribuirá a nota 0,00 (zero).
4.3.10. Para efeito de pontuação só será considerada a titulação acadêmica apresentada na forma de diploma, ou certificado de conclusão do curso com o respectivo

histórico escolar.
4.3.11. A nota da Avaliação de Títulos será definida pela soma simples dos pontos obtidos em cada item do referido Barema.
4.3.12. Em caso de empate na nota de Avaliação de Títulos, o desempate ocorrerá segundo os seguintes critérios:
a. Tiver idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos até o último dia de inscrição neste Processo Seletivo Simplificado, na forma do § único do artigo 27 da Lei n°

10.741, de 1°/10/2003 - Estatuto do Idoso;
b. Tiver maior tempo de experiência docente;
c. Tiver a maior idade, considerando dia, mês e ano de nascimento.
4.3.13. Nenhuma titulação ou experiência profissional poderá ser computada mais de uma vez.
4.3.14. Caberá recurso da nota da avaliação de Títulos conforme o disposto no item 1.4.
4.3.15.Somente serão classificados para realizar a Prova de Desempenho Didático os candidatos até a 16ª posição, considerada a ordem decrescente da Nota de Avaliação

de Títulos e os critérios de desempate expostos no subitem 4.3.12.
4.4. Da Prova de Desempenho Didático
4.4.1. A Prova de Desempenho Didático consiste na apresentação de uma aula, que terá como objetivo avaliar o/a candidato/a quanto ao domínio do assunto, a

capacidade de comunicação, de organização do pensamento e de planejamento e a metodologia de aula.
4.4.2. Para realização da Prova de Desempenho Didático serão estipulados 10 (dez) pontos (temas) específicos para cada área de conhecimento, conforme disposto no

Anexo III deste edital.
4.4.3. A prova didática, realizada remotamente através do aplicativo Google Meet, constará de aula expositiva sobre ponto a ser sorteado conforme o subitem 4.4.2,

e será gravada para efeito de registro.
4.4.4. Em todas as etapas que é requerida a presença/participação do/a candidato/a no aplicativo Google Meet o mesmo quando requisitado deverá manter a webcam

ligada e se apresentar em conjunto com o documento de identificação com foto original, o qual realizou a inscrição no referido Processo Seletivo, sob pena de desclassificação
em caso de recusa, à qual constará em ata.



pcimarkpci MDAwMDowMDAwOjAwMDA6MDAwMDowMDAwOmZmZmY6YjEwYjphYTMw:RnJpLCAzMCBKdWwgMjAyMSAxNTo0MDo1NCAtMDMwMA==

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302021073000067

67

Nº 143, sexta-feira, 30 de julho de 2021ISSN 1677-7069Seção 3

4.4.5. De caráter eliminatório e classificatório, a Prova de Desempenho Didático constará de uma aula, com duração máxima de 50 (cinquenta) minutos, acerca do ponto
(tema) sorteado para o/a candidato/a.

4.4.6. Não será permitida a participação de público ou candidatos concorrentes nas sessões de apresentação da Prova de Desempenho Didático.
4.4.7. Na Prova de Desempenho Didático está vedado aos membros da banca arguições aos candidatos durante ou após o término da apresentação.
4.4.8. Serão realizados dois sorteios distintos, sendo um para definir a ordem de apresentação da aula e outro para definir o ponto (tema) que será abordado na referida

aula.
4.4.9. O link para participação do sorteio da ordem de apresentação da prova didática bem como do ponto da prova didática será disponibilizado no sítio do Processo

Seletivo, de acordo com o cronograma disposto no Anexo IV deste Edital.
4.4.10. A ordem de apresentação da Prova de Desempenho Didático será sorteada pela Banca Examinadora, em videoconferência com a presença de todos os candidatos,

de acordo com o cronograma do Anexo IV do referido Edital e será gravada para efeito de registro.
4.4.11. As Provas de Desempenho Didático ocorrerão nas datas previstas no cronograma do Anexo IV deste Edital, contudo, a definição exata do dia e horário das

apresentações da Prova de Desempenho Didático bem como os links para as salas virtuais de cada área de conhecimento serão publicados na página do processo seletivo, após
realização do sorteio da ordem de apresentação.

4.4.12. O dia, a hora e o local definitivos para o sorteio da ordem de apresentação da Prova de Desempenho Didático e do ponto da prova didática serão divulgados
no sítio do Processo Seletivo conforme indicado no Anexo IV deste Edital.

4.4.13.Os candidatos deverão enviar os Planos de Aula do ponto sorteado através de formulário disponibilizado em https://forms.gle/foQw9LQPRjfmPTRt6, no prazo
estabelecido pelo Anexo IV deste Edital.

4.4.14. O/A candidato/a deverá estar conectado à sala indicada no Google Meet no dia da realização do sorteio da ordem de apresentação da Prova de Desempenho
Didático e do sorteio dos pontos (temas), com antecedência mínima de 15 (quinze) minutos do horário previsto para o início do referido sorteio, munido do documento original
de identificação utilizado no ato da inscrição.

4.4.15. Iniciado o sorteio da ordem de apresentação da Prova de Desempenho Didático não será permitida, sob quaisquer hipóteses, a participação na sessão de
candidatos retardatários.

4.4.16. O sorteio dos pontos (temas) ocorrerá com uma antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas da realização da Prova de Desempenho Didático.
4.4.17. Na impossibilidade de comparecimento aos sorteios, o/a candidato/a poderá se fazer representar através de procuração pública ou particular, sendo que neste

último caso deverá ser anexada uma cópia autenticada do documento de identificação do/a candidato/a utilizado no ato da inscrição.
4.4.18. O instrumento de procuração deverá ser enviado eletronicamente para a Banca Examinadora diretamente para o endereço eletrônico

substituto2021.sea@ifba.edu.br até as 23h59 do dia anterior ao sorteio.
4.4.19. O não comparecimento do/a candidato/a ou do seu procurador, no dia, hora e local definidos para os sorteios, implicará na sua eliminação do certame.
4.4.20. O/A candidato/a deverá estar conectado no Google Meet para a realização da Prova de Desempenho Didático, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos

do horário previsto para o início da prova, munido do documento original de identificação utilizado no ato da inscrição, em ambiente virtual de espera/comunicação da banca com
os candidatos, e quando solicitado ingressará na sala virtual indicada no Google Meet.

4.4.21. O IFBA não se responsabiliza por possíveis falhas em equipamentos, não pertencentes à instituição, utilizados por candidato para apresentação da Prova de
Desempenho Didático, assim como, por eventuais falhas no fornecimento de energia elétrica ou de Internet que possam prejudicar a realização da aula ou participação em qualquer
etapa do certame.

4.4.22. Em caso de falha de conexão com a internet ou falta de energia elétrica, por parte do/a candidato/a, durante sua apresentação, a Banca Examinadora concederá
o prazo de até 15 (quinze) minutos para que o/a candidato/a consiga retornar à sala de videoconferência, retomando sua apresentação, sendo desconsiderado o tempo em que
permaneceu desconectado.

4.4.23. O não restabelecimento da conexão por parte do/a candidato/a no prazo estabelecido no item anterior implicará na sua desclassificação da seleção, devendo a
Banca Examinadora registrar a ocorrência no relatório do processo seletivo.

4.4.24. Caso o problema de conexão com a internet seja de um dos membros da Banca Examinadora, perdurando por mais de 15 (quinze) minutos, a apresentação do/a
candidato/a será remarcada para outro horário ou dia, conforme definição da banca junto ao/à candidato/a, mantido o tema sorteado.

4.4.25. A nota da Prova de Desempenho Didático será a média aritmética das três notas atribuídas pelos membros da Banca Examinadora, numa escala de 0,00 (zero)
a 10,00 (dez), sendo desclassificado o/a candidato/a que obtiver média inferior a 6,00 (seis) pontos.

4.4.26. Será atribuída nota 0,00 (zero) ao/à candidato/a que, na Prova de Desempenho Didático, abordar tema diverso daquele que lhe couber no sorteio do ponto.
5. DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS
5.1. Todo o processo de seleção será de forma virtual e todas as comunicações divulgadas conforme o sítio eletrônico do Processo Seletivo disposto nos itens 1.2 e

1.3.
5.2. O/A candidato/a que necessitar de qualquer tipo de condição especial, desde que não esteja relacionado a infraestrutura, conexão ou equipamentos, em especial

o disposto no item 3.36, para a realização das provas deverá solicitá-la no ato de inscrição previsto no subitem 3.3, indicando claramente quais os recursos especiais necessários
a tal atendimento.

5.3. A/o candidata/o que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas será permitido a presença de um acompanhante na sessão em andamento
para dar suporte à/ao candidata/o.

5.4. O/A candidato/a que no ato da inscrição não solicitar as condições especiais para realização das provas terá que realizá-las em igualdade de condições com os demais
candidatos.

5.5. O/A candidato/a é inteiramente responsável por quaisquer ruídos, intempéries, questões do contexto, ou outros fatores do seu ambiente local que atrapalhem o
desempenho na Prova de Desempenho Didático.

6. DO RESULTADO E DA CLASSIFICAÇÃO
6.1. O resultado do processo seletivo será apresentado em lista única, separando os candidatos por vaga disputada e com as seguintes informações: nota da Prova de

Desempenho Didático, nota da Avaliação de Títulos e Nota Final.
6.2. A nota final de cada candidato será a média ponderada das notas obtidas nas duas avaliações, considerando os respectivos pesos abaixo estabelecidos:
6.2.1. Avaliação de Títulos - Peso 3 (três).
6.2.2. Prova de Desempenho Didático - Peso 7 (sete).
6.3. A nota final do/a candidato/a será obtida utilizando-se a seguinte fórmula:
Nota Final = ((Nota Prova Desempenho Didático x 7) + (Nota Avaliação de Títulos x 3)) / 10
6.4. A classificação do/a candidato/a dar-se-á por lotação, área de conhecimento, regime de trabalho e ordem decrescente de nota final, sendo o primeiro classificado

aquele candidato que obtiver a maior nota final.
6.5. Havendo empate, terá preferência para efeito de classificação no certame, o/a candidato/a que sucessivamente e em ordem de prioridade:
6.5.1. Obtiver maior nota na Prova de Desempenho Didático;
6.5.2. Obtiver maior nota na Avaliação de Títulos;
6.5.3. Possuir mais tempo de experiência de ensino;
6.5.4. Possuir maior titulação acadêmica;
6.5.5. Possuir maior idade.
6.6. Havendo candidatos/as que se enquadrem na condição de idoso, nos termos da Lei nº. 10. 741/03 e em caso de igualdade no total de pontos, o primeiro critério

de desempate será a idade, dando-se preferência ao/à candidato/a de idade mais avançada. Os demais critérios de desempate seguirão a ordem estabelecida no subitem 6.5.
6.7. A divulgação (1.4) do resultado preliminar do processo seletivo, apresentando os candidatos por ordem de classificação e com suas respectivas notas, ocorrerá a

partir da data indicada no Anexo IV deste Edital.
6.8. Faculta-se ao/à candidato/a apresentar um único recurso, quanto ao resultado preliminar do processo.
6.9. Antes de proferida a sua decisão final, poderá ser ouvida a Banca Examinadora envolvida.
6.10. A divulgação (1.3) do resultado da análise dos recursos ocorrerá a partir da data indicada no Anexo IV deste Edital.
6.11. Na hipótese de deferimento do recurso interposto, o IFBA procederá à retificação necessária.
6.12. A divulgação (1.3) do resultado final do processo seletivo ocorrerá a partir da data indicada no Anexo IV deste Edital.
6.13. A Reitora do IFBA poderá anular, total ou parcialmente, o resultado final deste processo seletivo simplificado, desde que devidamente fundamentado.

7. DAS VAGAS
7.1 O processo Seletivo de que trata o presente Edital destina-se ao preenchimento de 05 (cinco) vagas para contratação temporária de professor substituto, em regime de 40

(quarenta) horas semanais ou 20 (vinte) horas semanais, conforme o constante no Quadro de Vagas disposto no Anexo I.
7.2 As vagas serão destinadas ao Campus Seabra.
8. DAS VAGAS DESTINADAS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA
8.1 Das vagas destinadas a cada cargo/área/especialidade e das que vierem a ser criadas durante o prazo de validade do processo seletivo público/concurso, 5% (cinco por cento)

serão providas na forma do § 2°, do Artigo 5° da Lei 8.112/90, de 11/12/1990, e do Decreto 3.298, de 20/12/1999, e suas alterações.
8.2 Caso a aplicação do percentual de que se trata o subitem anterior resulte em número fracionado, este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente, desde

que não ultrapasse 20% das vagas oferecidas, nos termos do § 2º, do art. 5° da Lei N°.8.112/90. Somente haverá reserva imediata de vagas para os candidatos com deficiência nos
cargos/áreas/especialidade com número igual ou superior a 5 (cinco) vagas.

8.3 Será publicado a relação dos candidatos aprovados no Processo Seletivo Simplificado, até 05 (cinco) vezes o número de vagas, por ordem de classificação, sendo o quinto lugar
reservado ao candidato com deficiência caso este não consiga melhor colocação, em obediência ao disposto no art. 5º, § 2º da Lei 8.112/90.

8.4 O candidato que se declarar pessoa com deficiência concorrerá em igualdade de condições com os demais candidatos no que tange:
a) ao conteúdo das provas;
b) à data, horário e local de sua aplicação;
c) aos critérios de avaliação e aprovação;
d) aos requisitos para o cargo;
e) à nota mínima exigida para aprovação.
8.5 A publicação do resultado final do Processo Seletivo será feita em duas listas, contendo, a primeira, a classificação de todos os candidatos, inclusive as pessoas com deficiência,

e a segunda, somente a classificação destes últimos.
8.6 No momento da contratação, devem ser chamados alternada e proporcionalmente os candidatos das duas listas, prosseguindo-se até a caducidade do seletivo.
8.7 O candidato com deficiência aprovado e cuja classificação permita que seja chamado na primeira convocação, mesmo sem a reserva, não deve ser computado para reserva

a ser cumprida no processo seletivo, passando-se ao próximo candidato aprovado da lista especial.
8.8 Caso haja convocações além do número de vagas originalmente previstas em edital, o percentual de reserva para pessoa com deficiência será aplicado sobre o total de vagas

providas desde a abertura deste Processo Seletivo até a data da nova convocação, abrangendo o número total das convocações e não apenas o número de vagas a serem providas em cada
convocação em separado.

8.9 A vaga surgida em razão de desligamento de professor contratado em processo seletivo vigente implicará a convocação de candidato da respectiva fila de aprovados, geral
ou de pessoa com deficiência, da qual fora convocado o antigo ocupante da vaga recém- desocupada, caso ainda persista o motivo de vaga que gerou a contratação.

8.10 Para concorrer a uma dessas vagas o candidato deverá:
a) No ato da inscrição, declarar-se pessoa com deficiência; e indicar no Formulário de inscrição (item 3.3) se deseja concorrer a vaga destinada a candidatos com deficiência;
b) Anexar em um único arquivo (formato PDF), no ato da inscrição, o laudo médico (original ou cópia autenticada), emitido nos últimos doze meses, atestando a espécie e o grau,

ou nível da necessidade especial, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID), bem como a provável causa da deficiência e cópia
simples do RG e CPF.
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c) O fornecimento dos documentos e do laudo médico (original ou cópia autenticada), é de responsabilidade exclusiva do candidato.
d) No ato da inscrição o candidato com deficiência poderá requerer atendimento especializado, para o dia de realização da prova, indicando as condições de que necessita para

este fim, conforme previsto no artigo 40, parágrafo 1° e 2° do decreto N°. 3.298/99 e suas alterações.
e) O laudo médico (original ou cópia autenticada) e a cópia simples do RG e CPF valerão somente para este concurso.
8.11 A relação dos candidatos que tiverem suas inscrições deferidas para concorrer na condição de pessoa com deficiência será divulgada na internet, no endereço eletrônico do

IFBA https://portal.ifba.edu.br/seabra na ocasião da divulgação da relação das inscrições homologadas.
8.12 O candidato disporá de 2 (dois) dias úteis, a partir da divulgação da relação citada no subitem anterior, para contestar o indeferimento, na forma da Lei, de suas alegações

enviando e-mail para substituto2021.sea@ifba.edu.br. Após esse período, não serão aceitos pedidos de revisão.
9 DAS VAGAS DESTINADAS AOS CANDIDATOS NEGROS
9.1 Das vagas destinadas ao presente Processo Seletivo Público, e das que vierem a ser criadas durante seu prazo de validade, 20% (vinte por cento) serão providas na forma

da Lei nº 12.990, de 9 de junho de 2014, conforme indicado no Anexo I deste Edital.
9.1.1 Caso a aplicação do percentual de que trata o item 9.1 deste Edital resulte em número fracionado, este será elevado até o primeiro número inteiro subsequente, em caso

de fração igual ou maior que 0,5, ou diminuído para o número inteiro imediatamente inferior, em caso de fração menor que 0,5, nos termos do § 2º do Art. 1º da Lei n° 12.990/2014.
9.2 Para concorrer às vagas reservadas, o candidato deverá, no ato da inscrição (subitem 3.3), optar por concorrer às vagas reservadas a negros, selecionando a autodeclaração

de que é preto ou pardo, conforme quesito cor ou raça utilizado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE.
9.3 A autodeclaração terá validade somente para este Processo Seletivo.
9.4 As informações prestadas no momento da inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, devendo este responder por qualquer falsidade. Na hipótese de constatação

de declaração falsa, o candidato será eliminado do Processo Seletivo e, se houver sido contratado, ficará sujeito a anulação do ato de sua contratação após procedimento administrativo em
que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.

9.5 Ressalvadas as disposições especiais previstas na Lei Federal nº 12.990/2014, os candidatos inscritos em vaga reservada a candidato negro autodeclarado preto ou pardo
participarão do Processo Seletivo em igualdade de condições com os demais candidatos no que tange:

a) ao conteúdo das provas;
b) à data, horário e local de sua aplicação;
c) aos critérios de avaliação e aprovação;
d) aos requisitos para o cargo;
e) à nota mínima exigida para aprovação.
9.6 Antes da homologação do Resultado Final, os candidatos aprovados e classificados que se autodeclararam pretos ou pardos serão convocados, em data e horário definidos

em edital específico, para aferição da veracidade de sua autodeclaração por comissão constituída para este fim, nos termos do § Único do Art. 2º da Lei nº 12.990/2014, em período
conforme disposto no Anexo IV.

9.6.1 A aferição da veracidade da autodeclaração será realizada exclusivamente pelo Google Meet, em data estabelecida no Anexo IV deste edital.
9.6.2 A Comissão Especial de Aferição da Veracidade da Autodeclaração será constituída por 03 (três) membros, distribuídos por gênero, cor e naturalidade.
9.6.3 As formas e critérios de aferição da veracidade da autodeclaração considerarão tão somente os aspectos fenotípicos, os quais serão verificados obrigatoriamente na presença

do candidato.
9.6.4 A avaliação da Comissão Especial de Aferição da Veracidade da Autodeclaração quanto à condição de negro considerará os seguintes aspectos:
a) a informação prestada no ato da inscrição quanto à condição de negro;
b) a autodeclaração assinada pela candidato quanto à condição de negro;
c) o fenótipo do candidato verificado pessoalmente pelos membros da Comissão.
9.7 O candidato que for aprovado ou classificado às vagas destinadas a negros, quando do comparecimento para aferição da veracidade de sua autodeclaração, deverá confirmar

sua declaração.
9.8. O candidato NÃO será considerado enquadrado na condição de pessoa preta ou parda quando:
a) não confirmar a autodeclaração;
b) não comparecer para aferição de veracidade de sua autodeclaração;
c) a Comissão Especial de Aferição da Veracidade da Autodeclaração concluir que o candidato não atende à condição de pessoa preta ou parda.
9.9 A Comissão Especial de Aferição da Veracidade da Autodeclaração elaborará parecer individualizado acerca dos critérios de fenotipia de cada candidato.
9.10 O candidato que não for considerado como pessoa preta ou parda poderá recorrer
da decisão. Para tanto, deverá interpor Recurso de acordo com as regras previstas no item 1.4 deste Edital.
9.10.1 Na hipótese de constatação de declaração falsa, o candidato será eliminado do
processo seletivo, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.
9.10.2 A relação dos candidatos considerados pretos ou pardos pela Comissão Especial de Aferição da Veracidade da Autodeclaração, será divulgada, no endereço eletrônico

https//portal.ifba.edu.br/seabra.
9.11 Os candidatos negros concorrerão concomitantemente às vagas reservadas às pessoas com deficiência, se atenderem a essa condição, e às vagas destinadas a ampla

concorrência, de acordo com a sua classificação no Processo Seletivo.
9.11.1 Em caso de desistência de candidato negro aprovado em vaga reservada, a vaga será preenchida pelo candidato negro posteriormente classificado.
9.11.2 Para assegurar os direitos dos candidatos com deficiência e negros, inclusive no preenchimento das vagas que surgirem no prazo de validade deste Concurso, a contratação

respeitará, independente da reserva inicial prevista no Anexo I, os critérios de ordem de classificação, de alternância e de proporcionalidade, que consideram a relação entre o número total
de vagas e o número de vagas reservadas aos candidatos com deficiência e aos candidatos negros.

9.11.3 O candidato é responsável pela consulta à situação de sua inscrição e demais informações necessárias para a realização das provas.
10. DA HOMOLOGAÇÃO
10.1. A homologação do resultado final do certame será publicada no Diário Oficial da União, e sua divulgação (1.3) ocorrerá a partir do dia seguinte desta publicação.
11. DA CONTRATAÇÃO
11.1. A mera classificação no certame não assegura o direito à contratação do/a candidato/a.
11.2. O IFBA reserva-se ao direito de contratar os candidatos seguindo rigorosamente a ordem de classificação e de acordo com sua necessidade e conveniência.
11.3. O/A candidato/a classificado será convocado para apresentação da documentação comprobatória de atendimento dos requisitos e assinatura do contrato, cujo contato com

o mesmo ocorrerá por meio de mensagem enviada ao endereço eletrônico (e-mail), ligação telefônica ou, eventualmente, por correspondência enviada ao endereço residencial informado
na ficha de inscrição, conforme necessidade e conveniência da instituição.

11.4. É de responsabilidade exclusiva do/a candidato/a a atualização dos seus dados cadastrais junto ao IFBA.
11.4.1. Serão de inteira responsabilidade do/a candidato/a os prejuízos decorrentes da não atualização de seus dados cadastrais.
11.5. O/A candidato/a será contratado temporariamente para exercer a função pública de professor substituto, nos termos do Art. 2º, inciso IV, da Lei nº. 8.745, de 09/12/1993,

publicada no DOU de 10/12/1993, com atuação no magistério do ensino básico, técnico e tecnológico.
11.5.1. Por se tratar de uma função pública, o professor substituto contratado para exercê-la não fará jus às vantagens típicas do plano de carreira do magistério federal, tais

como: retribuições por titulação, progressões, promoções, aceleração, etc., pois são exclusivas dos servidores públicos ocupantes de cargos efetivos.
11.5.2. O valor da remuneração mensal a ser paga ao contratado/a será exatamente aquele definido de acordo com as características (regime de trabalho e/ou exigência de

formação acadêmica) da vaga em disputa, acrescido do valor do auxílio alimentação correspondente, conforme estabelecido no Anexo I deste edital.
11.6. O contrato de trabalho inicial terá uma vigência de 6 (seis) meses, podendo ser prorrogado sucessivamente, através de assinaturas de termos aditivos, desde que a soma

dos períodos não ultrapasse o limite máximo de 24 (vinte e quatro) meses.
11.7. Não poderá ser contratado pelo IFBA:
11.7.1. O/A candidato/a que possuir contrato temporário vigente com outro órgão ou entidade da administração pública federal, cujo fundamento seja a Lei nº 8.745/93; ou
11.7.2. O/A candidato/a que ainda não tiver cumprido a carência de 24 (vinte e quatro) meses do encerramento de contrato anterior, cujo fundamento tenha sido a Lei nº

8.745/93.
12. DA VALIDADE
12.1. O prazo de validade deste processo seletivo simplificado será de 2 (dois) anos, contado a partir da data de publicação da homologação do resultado final no Diário Oficial

da União, podendo ser prorrogado por igual período, no interesse da administração.
13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1. A inexatidão ou a falsidade em qualquer declaração prestada e/ou qualquer irregularidade nas Provas ou em documentos apresentados, ainda que verificadas posteriormente

à realização do processo seletivo simplificado, implicará a eliminação sumária do/a candidato/a, sendo declarada nula, de pleno direito, a inscrição e todos os atos dela decorrentes.
13.2. Será excluído do processo seletivo simplificado o/a candidato/a que:
13.2.1. Não cumprir todas as disposições contidas neste edital;
13.2.2. Agir com ofensa ou descortesia a qualquer outro/a candidato/a ou membro da equipe responsável pela seleção;
13.2.3. Deixar de comparecer a qualquer uma das etapas deste processo de seleção, exceto no caso previsto no subitem 4.4.17;
13.2.4. Usar de meios fraudulentos para inscrição no certame e/ou durante a realização das provas.
13.3. Constituem anexos deste edital:
13.3.1. Anexo I - Quadro Demonstrativo de Vagas;
13.3.2. Anexo II - Barema da Prova de Títulos ;
13.3.3. Anexo III - Relação de Pontos para a Prova de Desempenho Didático;
13.3.4. Anexo IV - Cronograma de atividades do processo seletivo.
13.3 .5. Anexo V - Instruções para emissão da GRU;
13.3.6 Anexo VI - Barema da Prova de Desempenho Didático.
13.4. Não serão fornecidos ao/à candidato/a quaisquer documentos comprobatórios de aprovação, classificação ou notas obtidas, valendo para esse fim o resultado final

homologado e publicado no Diário Oficial da União.
13.5. O/A candidato/a convocado/a que não atender aos requisitos exigidos para o exercício da função, ou se recusar a assinar o contrato, será definitivamente eliminado do

certame.
13.6. O IFBA poderá convidar candidatos/as classificados/as para assumir eventual vaga em campus distinto daquele para o qual concorreu ou carga horária diferente, proporcional

à remuneração. Nestes casos, deverá ser observada a ordem de classificação geral de candidatos/as para a área de conhecimento específica da vaga.
13.6.1. O/A candidato/a será convidado/a por meio de correspondência eletrônica (e-mail) ou ligação telefônica e terá um prazo máximo de cinco dias úteis contados da data

de envio do convite para manifestar-se.
13.6.2. A não aceitação do convite ou ausência de manifestação dentro do prazo estabelecido não elimina o/a candidato/a que permanecerá na mesma posição em relação à lista

de classificação específica.
13.7. O/A candidato/a contratado/a deverá ministrar aulas de qualquer disciplina pertencente à sua área de área de formação ou afins, e realizar as demais atribuições do cargo,

de acordo com as normativas nacionais e institucionais vigentes.
13.8. Os casos omissos serão resolvidos pela comissão organizadora do certame, ouvida a Procuradoria Jurídica da instituição, se necessário.
13.9. Qualquer cidadão poderá solicitar a impugnação ao presente Edital, no prazo de até 03 dias úteis após sua publicação, sob pena de preclusão.
13.10. Os pedidos de impugnação deverão ser dirigidos à Comissão encarregada de conduzir o processo seletivo, e enviados para o endereço eletrônico

(substituto2021.sea@ifba.edu.br), até as 17h00min (horário oficial de Brasília-DF).

LUZIA MATOS MOTA
Reitora

www.pciconcursos.com.br
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ANEXO I

Quadro Demonstrativo de Vagas - Campus Seabra

. ÁREA DE
CO N H EC I M E N T O

FORMAÇÃO ACADÊMICA EXIGIDA REGIME DE
TRABALHO (em
horas semanais)

V AG A S REMUNERAÇÃO MENSAL

. Administração Graduação em Administração 20h 1 Vencimento Básico: R$
2.236,32

Auxílio Alimentação: R$ 229,00

. Atendimento Educacional
Especializado

Licenciatura em Educação
Especial ou outra Licenciatura

com formação inicial ou
continuada em Educação Especial

40h 1 Vencimento Básico: R$
3.126,31

Auxílio Alimentação: R$ 458,00

. Desenho Técnico Licenciatura em Desenho ou
Bacharelado em Engenharia Civil ou

Bacharelado em Arquitetura.

40h 1 Vencimento Básico: R$
3.126,31

Auxílio Alimentação: R$ 458,00

. Língua Portuguesa Licenciatura em Letras ou Letras e Língua Portuguesa ou
Letras Modernas, Vernáculas ou Clássicas

20h 1 Vencimento Básico: R$
2.236,32

Auxílio Alimentação: R$ 229,00

. Sociologia Graduação em Sociologia ou Ciências Sociais 20h 1 Vencimento Básico: R$
2.236,32

Auxílio Alimentação: R$ 229,00

ANEXO II

- Barema da Prova de Títulos

. 1. TITULAÇÃO ACADÊMICA (Pontuação máxima 5,0 pontos) Valor Unitário Valor Total

. Doutorado Concluído (máximo 1 título) 3,00 3,00

. Mestrado Concluído (máximo 1 título) 2,50 2,50

. Especialização lato sensu com carga horária mínima de 360 horas (máximo 1 título) 2,00 2,00

. Graduação na área exigida no edital (máximo 1 título) 1,50 1,50

. 2. EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL (Pontuação máxima 4,0 pontos) Valor Unitário Valor Total

. Por cada ano completo de docência na Educação Básica e/ou Tecnológica (máximo 05 anos completos) 0,50 2,50

. Por cada semestre completo no Ensino Superior (máximo 10 semestre completos) 0,25 2,50

. Atuação profissional na Área de Conhecimento pretendida na seleção ( máximo 5 anos completos) 0,3 1,50

. 3. Outros (Pontuação máxima 1,0 ponto) Valor Unitário Valor Total

. Aprovação em concurso/seleção público/a federal e ou estadual para cargo de professor efetivo e ou substituto
(máximo de 02 aprovações) *

0,5 1,0

. Total de Pontos - Pontuação Máxima 10,00 (Dez) Pontos

* A comprovação de aprovação deverá ser feita através da apresentação de cópia da publicação, no Diário Oficial respectivo, da homologação do resultado
final.

Anexo III - Relação de Pontos para a Prova de Desempenho Didático

. Área de conhecimento Pontos para a prova de desempenho didático

. Administração 1. Gestão estratégica da inovação e desenvolvimento; 2. E-commerce; 3. Gestão integrada da cadeia de suprimentos; 4. Gestão de
projetos - avaliação e controle do desempenho do projeto; 5. Logística reversa e sustentabilidade; 6. Gestão de estoques e incertezas;
7. Risco Brasil e suas implicações no comércio exterior; 8. Intermodalidade e multimodalidade; 9. Tecnologias de gestão orientadas para

processos; 10. Balanced Score Card (BSC) como ferramenta de gestão estratégica.

. At e n d i m e n t o
Ed u c a c i o n a l

Especializado

1. Apoio educacional especializado para Educação Básica, técnica e tecnológica; 2. Práticas de ensino para pessoas com deficiência visual;
3. Práticas de ensino para pessoas com deficiência auditiva; 4. Procedimentos em educação especial para o ensino de pessoas com altas
habilidades e superdotação; 5. Legislação e políticas de educação inclusiva no Brasil; 6. Tecnologias assistivas e acessibilidade no processo
de inclusão escolar e substituir o ponto ; 7.Práticas de ensino para pessoas com deficiência intelectual; 8. Flexibilização e adaptação

curricular; 9. Formação docente e educação inclusiva; 10. Educação especial e família.

. Desenho Técnico 1. A elaboração de um desenho técnico: noção espacial e representação de ideias; 2. Geometria descritiva: desenho bidimensional; 3.
Projeções isométricas; 4. Projeções ortogonais; 5. Tipos e espessuras de linhas, caligrafia técnica e legenda; 6. Representação de Projetos
de Arquitetura; 7. A planta baixa e a simbologia no desenho arquitetônico; 8. Representação de elementos construtivos; 9. Vistas e cortes

na planta baixa; 10. Desenho tridimensional - Perspectivas e suas aplicações.

. Língua Portuguesa 1. Mecanismos semânticos e sintáticos - discursivos como recursos para construção do sentido do texto; 2. Processos de coordenação
e subordinação; 3. A variação linguística e a língua padrão; 4. As funções da linguagem na leitura e produção de textos; 5. Os processos
de composição de texto: descrição, narração e dissertação; 6. O texto: coesão e coerência; 7. Romantismo: prosa e verso; 8. As práticas
de representação literária no século XVI em Portugal; 9. Antonio Vieira e Gregório de Matos na América portuguesa; 10. A literatura

setecentista no Brasil

. Sociologia 1. A sociologia de Émile Durkheim: método, objeto e a sua contemporaneidade; 2. A sociologia de Karl Marx: método, objeto e a sua
contemporaneidade; 3. A sociologia de Marx Weber: método, objeto e a sua contemporaneidade; 4. A organização do trabalho na era
taylogista/fordista e seus impasses no Brasil; 5. As transformações econômicas do capitalismo no final do século XX e seus impactos no
Brasil; 6. Movimentos sociais perspectivas clássicas e contemporânea; 7. Sociologia da educação a influência dos clássicos, os
desdobramentos e as influências no Brasil contemporâneo; 8. Globalização, neoliberalismo e o papel do estado; 9. Cultura: teoria e temas

contemporâneos; 10. Os clássicos do pensamento social brasileiro e o debate a formação do Brasil.

ANEXO IV

Cronograma de atividades do processo seletivo.

. At i v i d a d e s Prazos

. Período para solicitação de impugnação do Edital até 04/08/2021

. Período de Inscrição 05/08 a 15/08/2021

. Período de pedidos de isenção 05/08 a 07/08/2021

. Resultado preliminar dos pedidos de isenção 09/08/2021

. Recursos dos pedidos de isenção 10/08 e 11/08/2021

. Resultado da análise dos recursos dos pedidos de isenção 13/08/2021

. Lista preliminar das inscrições 20/08/2021

. Recurso da lista preliminar das inscrições 21/08 e 22/08/2021

. Homologação do resultado final das inscrições 23/08/2021

. Entrega dos documentos Comprobatórios da Prova de Títulos 24/08 a 29/08/2021

. Resultado Preliminar da Prova de Títulos 03/09/2021

. Recursos do Resultado Preliminar da Prova de Títulos 04/09 e 05/09/2021

. Resultado da Prova de Títulos e Divulgação de data/local/hora para o sorteio dos pontos de prova e ordem de
apresentação

09/09/2021

. Sorteio dos pontos de prova de desempenho didático e ordem de apresentação (previsão) 10/09/2021

. Entrega dos planos de aula 10 A 12/09/2021

. Realização da prova de Desempenho Didático 13/09 a 17/09/2021

. Aferição da veracidade da autodeclaração 22 e 23/09/2021

. Resultado preliminar da seleção 24/09/2021

. Recurso do resultado preliminar da seleção 25/09 a 26/09/2021

. Resultado da análise dos recursos da seleção 29/09/2021

. Publicação do Resultado Final do processo seletivo 30/09/2021

*Este cronograma poderá sofrer alterações, as quais serão divulgadas no site https://portal.ifba.edu.br/seabra

www.pciconcursos.com.br
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ANEXO V

INSTRUÇÕES PARA EMISSÃO DA GRU
1. Acessar o site para gerar a GRU simples:
http://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru_novosite/gru_simples.asp
2. Unidade Gestora (UG): 158591.
3. Gestão: 26427.
4. Nome da Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Bahia, Campus Seabra.
5. Código de Recolhimento: 28883-7.
6. Número de Referência: OPCIONAL
7. Competência: mês atual/ano atual (não é necessário digitar a barra).
8. Vencimento: 16/08/2021
9. CPF: informar CPF do candidato;
10. Nome do Contribuinte: Informar Nome Completo do Candidato;
11. Valor Principal: Informar valor da inscrição (70,00);
12. Valor Total: (70,00).
13. Após o preenchimento dos campos, clicar em "Emitir GRU" e imprimir a guia a ser paga no Banco do Brasil S.A

ANEXO VI

Barema da Prova de Desempenho Didático

. Av a l i a d o r ( a ) :

. Área:

. Nome do(a) candidato(a):

. Início da aula: Término da aula:

. Item Critérios de Avaliação Observações Pontos

. 1 PLANO DE AULA: Elaboração e organização do Plano (apresentação, descrição, clareza): adequação dos objetivos ao
conteúdo planejado, metodologia apropriada, seleção dos recursos, adequação dos processos de verificação de
aprendizagem, referências citadas

0 - 2,0

. 2 I N T R O D U Ç ÃO : Clareza, aspectos motivacionais, conexão entre o tema e outros conhecimentos (contextualização),
exposição clara e precisa dos objetivos da aula.

0 - 1,0

. 3 CO N T E Ú D O S : Domínio de conteúdo, utilização de exemplos e analogias, desenvoltura e segurança nas respostas aos
questionamentos, coerência, adequação de vocabulário e termos técnicos.

0 - 2,0

. 4 PROCEDIMENTOS: Espontaneidade, movimentação, postura, dicção, tom de voz, autocontrole, interatividade. 0 - 2,0

. 5 R EC U R S O S : Adequação dos recursos didáticos às técnicas, aos objetivos e aos conteúdos propostos. Momento de
utilização dos recursos e uso adequado dos mesmos.

0 -1,0

. 6 F I N A L I Z AÇ ÃO : Capacidade de síntese, cumprimento das etapas previstas no plano, dosagem do conteúdo em relação
a tempo previsto.

0 - 1,0

. 7 AV A L I AÇ ÃO : Utilização de procedimentos Avaliativos. 0 -1,0

. Total geral 10,0

CAMPUS VITÓRIA DA CONQUISTA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 3/2021 - UASG 158409 - IFBA/CAMPUS V.CONQU

Número do Contrato: 6/2020.
Nº Processo: 23281.002959/2020-28.
Tomada de Preços. Nº 1/2020. Contratante: INST. FED. DA BAHIA/CAMPUS VIT. DA
CONQUISTA. Contratado: 04.221.722/0001-27 - JAMOUSIL CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA.
Objeto: Atualizar o valor do contrato que passará de r$ 290.948,61 para r$ 329.188,10..
Vigência: 07/12/2020 a 07/04/2021. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 290.948,61.
Data de Assinatura: 09/07/2021.

(COMPRASNET 4.0 - 09/07/2021).

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
BA I A N O

CAMPUS CATU

EXTRATO DE CONTRATO Nº 6/2021 - UASG 158443 - IFBAIANO/CATU

Nº Processo: 23329.251301/2021-35.
Dispensa Nº 6/2021. Contratante: INST.FED.BAIANO/CAMPUS CATU.
Contratado: 40.117.441/0001-92 - WANDERSON MEIRA SILVA 04054265502. Objeto:
Contratação de serviços não continuados de tradução e interpretação em língua brasileira
de sinais - libras, para o IF Baiano - Campus Catu, com disponibilização de mão de obra
sem regime de dedicação exclusiva, que serão prestados nas condições estabelecidas no
respectivo projeto básico. Fundamento Legal: LEI 8.666 / 1993 - Artigo: 24 - Inciso: II.
Vigência: 26/07/2021 a 26/07/2022. Valor Total: R$ 16.900,00. Data de Assinatura:
23/07/2021.

(COMPRASNET 4.0 - 29/07/2021).

CAMPUS SENHOR DO BONFIM

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 1/2021 - UASG 158435

Nº Processo: 23333250812202171 . Objeto: Aquisição de alimentos da Agricultura Familiar
e do Empreendedor Rural, para composição de kits de alimentos por meio da modalidade
de compra institucional do Programa Nacional de alimentação Escolar - PNAE, destinados
para atender os discentes deste campus. Total de Itens Licitados: 00014. Fundamento
Legal: Art. 14 da Lei nº 11.947 de 16/06/2009.. Justificativa: Conforme prevê o art. 14 da
Lei n.º 11.497 e a Resolução n.º 06/2020 do FNDE. Declaração de Dispensa em
28/07/2021. MARCOS AURELIO BEZERRA DOS SANTOS. Diretor Administrativo. Ratificação
em 28/07/2021. ALAECIO SANTOS RIBEIRO. Diretor Geral. Valor Global: R$ 101.338,48.
CNPJ CONTRATADA : 00.765.754/0001-32 ASSOCIACAO DOS MORADORES E PLANTADOR ES
DE FRUTAS E HORTIGRANJEIROS DA FAZENDA BA. Valor: R$ 13.435,00. CNPJ CONTRAT A DA
: 11.510.134/0001-79 CENTRAL DAS ASSOCIACOES DA AGRICULTURA FAMILIAR DO
TERRITORIO DO PIEMONTE NORTE. Valor: R$ 13.372,48. CNPJ CONTRATADA :
21.212.374/0001-40 COOPERATIVA DOS AGRICULTORES FAMILIARES DE ESTIVA E REGIAO -
COOPETIVA. Valor: R$ 74.531,00

(SIDEC - 29/07/2021) 158435-26404-2020NE800006

CAMPUS GOVERNADOR MANGABEIRA

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

Pregão Eletrônico SRP 07/2021; Processo Eletrônico: 23337.250579.2021-96; Objeto: Registro
de preços para eventual aquisição, por demanda, de materiais elétricos para o Instituto Federal
de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano - Campus Governador Mangabeira; Vigência: 12
(doze) meses a partir de 01/07/2021; Atas assinadas pelo fornecedor e por Lívia Tosta dos
Santos, Diretora Geral. Espécie: Ata de Registro de Preços; nº 051/2021; Fornecedor registrado:
J2T ENGENHARIA E SOLUCOES LTDA - CNPJ 40.075.701/0001-04; Itens: 01, 07, 16, 19; Valor Total
da Ata: R$ 8.305,72. Espécie: Ata de Registro de Preços; nº 052/2021; Fornecedor registrado:
LICITAR COMERCIO E DISTRIBUICAO DE MATERIAIS ELETRICOS - CNPJ 36.986.531/0001-42; Itens:
17, 18, 20, 21, 22, 23; Valor Total da Ata: R$ 13.131,00. Espécie: Ata de Registro de Preços; nº
053/2021; Fornecedor registrado: MORK SOLAR - PRODUTOS E SERVICOS ELETRICOS LTDA -
CNPJ 24.616.322/0001-28; Itens: 32 e 33; Valor Total da Ata: R$ 1.233,00. Espécie: Ata de
Registro de Preços; nº 054/2021; Fornecedor registrado: PAULO ELETRO LTDA - CNPJ
41.841.443/0001-92; Itens: 2 a 6, 24 a 31; 34 a 36, 41 a 47; Valor Total da Ata: R$ 9.931,00.

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
BRASÍLIA

CAMPUS GAMA

AV I S O
REGISTRO DE DIPLOMAS

Para fins do disposto no art. 21 da Portaria MEC nº 1095, de 25 de outubro
de 2018, esta Instituição informa que foram registrados 6 [seis] diplomas de Cursos
Superiores de Graduação no período de 26/05/2021, no seguinte livro de registro,
sequência numérica e numeração de diploma: livro 3 Campus Gama - registros 614 a
619 - números 29359 a 29364.

A relação dos diplomas registrados poderá ser consultada em até quinze
dias, no endereço https://www.ifb.edu.br/diplomados.

RÔMULO RAMOS NOBRE JÚNIOR
Diretor-Geral

CAMPUS ESTRUTURAL

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2021 - UASG 152146 - IFB - ESTRUTURAL

Número do Contrato: 2/2020.
Nº Processo: 23510.000849/2019-47.
Pregão. Nº 1/2020. Contratante: IFB - CAMPUS ESTRUTURAL. Contratado: 24.928.103/0001-
84 - CARLOS CESAR VIEIRA. Objeto: Constitui objeto deste termo aditivo prorrogar o prazo
de vigência do contrato nº 02/2020, por mais 12 (doze) meses, a partir de 20 de julho de
2021 celebrado com a empresa carlos cesar vieira - me.. Vigência: 20/07/2021 a
20/07/2022. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 34.924,69. Data de Assinatura:
14/07/2021.

(COMPRASNET 4.0 - 14/07/2021).

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
C AT A R I N E N S E

EXTRATO DE CONTRATO Nº 101/2021 - UASG 158125 - IF CATARINENSE

Nº Processo: 23351.002059/2021-91.
Pregão Nº 6/2021. Contratante: INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - REITORIA.
Contratado: 02.220.031/0001-83 - COMERCIO E REFRIGERACAO MJ LTDA. Objeto:
Contratação de empresa especializada para manutenção preventiva, corretiva,
instalação, desinstalação e remanejamento de equipamentos de ar-condicionado de
marcas diversas, com fornecimento de peças e acessórios originais, para o ifc campus
abelardo luz que serão prestados nas condições estabelecidas no termo de referência,
anexo do edital..
Fundamento Legal: LEI 10.520 / 2002 - Artigo: 1. Vigência: 01/08/2021 a 31/07/2022.
Valor Total: R$ 41.270,00. Data de Assinatura: 23/07/2021.

(COMPRASNET 4.0 - 26/07/2021).

EXTRATO DE CONTRATO Nº 100/2021 - UASG 158125 - IF CATARINENSE

Nº Processo: 23351.002059/2021-91.
Pregão Nº 6/2021. Contratante: INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - REITORIA.
Contratado: 02.220.031/0001-83 - COMERCIO E REFRIGERACAO MJ LTDA. Objeto:
Contratação de empresa especializada para manutenção preventiva, corretiva,
instalação, desinstalação e remanejamento de equipamentos de ar-condicionado de
marcas diversas, com fornecimento de peças e acessórios originais, para o ifc campus
concórdia, que serão prestados nas condições estabelecidas no termo de referência,
anexo do edital..
Fundamento Legal: LEI 10.520 / 2002 - Artigo: 1. Vigência: 19/08/2021 a 18/08/2022.
Valor Total: R$ 176.770,00. Data de Assinatura: 23/07/2021.

(COMPRASNET 4.0 - 26/07/2021).
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